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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 00042/2022 11/03/2022

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO
DA  SERVIDORA  MUNICIPAL,
Sra. TATIANE ZEULLI GOMES,
PARA  EXERCER  AS  FUNÇÕES
DO  CARGO  DE  ASSESSORA
ADJUNTO  DE  GABINETE  “EM
COMISSÃO”  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, Srª Tânia Liana Toledo Yugar, no efetivo exercício do
cargo e no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, a necessidade dos serviços para o
bom andamento da Administração;

RESOLVE:
ARTIGO 1º  -  Designar  a  servidora  municipal,  Sra.

Tatiane Zeulli Gomes, portadora do RG. nº. 32.581.877-0
SSP/SP e CTPS nº. 041064 – Série 00254-SP, Escriturária,
Referência Salarial “10”, de provimento C.L.T, para exercer
as funções do cargo de Assessora Adjunto de Gabinete,
Referência Salarial “45”, em regime jurídico “Comissão”, a
partir de 10/03/2022, por tempo indeterminado.

PARÁGRAFO ÚNICO -  A servidora acima designada
passará  a  perceber  os  vencimentos  mensais  relativos  e
correspondentes  ao  cargo  ora  designado,  ou  seja,
equivalente  à  Referência  Salarial  “45”,  sem prejuízo  do
tempo de  serviço  e  demais  vantagens  adquiridas  como
servidor municipal.

ARTIGO 3º - Fica a Responsável pelo Departamento de
Pessoal, autorizada a proceder às anotações de estilo no
prontuário do servidor.

ARTIGO 4º - As despesas decorrentes da execução do
presente ato,  correrão por  conta de dotação própria  do
orçamento vigente.

ARTIGO 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições as contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Granada - SP, 11 de Março de

2022.
Dra. TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA MUNICIPAL
Registrado e Publicado nesta Secretaria na data supra.
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